


A CADEIA DE PONTE DE LIMA:
O ESPAÇO CARCERARIO E OS SEUS PROTAGONISTAS

(1840-1880)

ALEXANDRA ESTEVES

No século XVIII, por influência do Iluminismo, a liberdade constituía um bem

fundamental, pelo que se passou a considerar que a pena por excelência seria aqueÌa

que castigasse o homem com a privação daquele bem, ou seja, a cadeia. Esta, por sua

vez, visava uma dupla finalidade: punir e, simultaneamente, regenerar o indivíduo.

Porém, até a prisão passar a desempenhar uma função relevante no âmbito do sistema

penal, foi necessário percoÍrer um longo e sinuoso caminho. Entretanto, outras formas

de punição. bem mais violentas, mas tidas como mais eficazes e até mais vantajosas

em termos económicos. eram aplicadas: o desterro, os açoites, a tortura, os trabalhos

forçados, ou mesmo a morte.

No decorrer do século XIX, os regimes liberais vão procurar alterar o sistema

judicial vigente, caracterizado pela pluralidade jurídica e pela desigualdade. Aliás, a

doutrina liberal preconizava uma nova sociedade, onde todos os cidadãos fossem iguais

perante a lei. A aplicação deste princípio impunha que se pusesse termo aos privilégios

do Antigo Regime. o que, por sua vez. requeria uma reformulação de todo o aparelho

judicial.
A reforma das cadeias foi considerada indispensável para se conseguir a reabili-

tação dos reclusos, o que implicava. desde logo, a separação dos presos, o seu isola-

mento, conforme o sexo. a idade e a gravidade dos delitos cometidos. A prisão não

devia funcionar apenas como lugar de punição, mas devia sobretudo contribuir para

a regeneração moral do indivíduo e facilitar a sua reintegração na sociedade. Esta

nova concepção. que visava novas finalidades e assentava em novos princípios, exigia

também uma nova organização espacial. São então erigidos novos edifícios destinados

a funcionarem. especificamente. como prisões. onde já se verificava a preocupação

com a organizaçãodo espaço, com as condições de saúde e de higiene, de ventilação

e de iluminação, de vigilância e de trabalho, e até mesmo de reflexão e convívio.

Em Portugal. o liberalismo procurou também reformar a estrutura penal. avan-

çando com um conjunto de medidas, designadamente a abolição das penas cruéis do

Antigo Regime e a revisão do sistema prisional. com o objectivo de pôr cobro à

Doutoranda da Universidade do Minho.



:_::llç- e à arbirrariedade que marcavam o quotidiano das prisões porluguesas de
entao'.

Contudo' muitas das propostas enunciadas pelos regimes Ìiberais não chegaram a
ser concretizadas, devido, 

-em 
grande parte, ao conturbado cenário político e econó_

mico que afectava o país r. De facto. apesar do reconhecimento Oà necessidade de
serem introduzidas profundas alterações no sistemajudicial e, em particular. no funcio-
namento das cadeias, apenas foram levadas à prática algumas dàs medidas preconi-
zadas. As demais não foram além das boas intençÒes.

Foi com Bernardo de costa cabral, na pasta da Justiça, que foram publicados dois
importantes documentos legais, datados de 20 de Novembro e de 20 de Dezembro de
1839. que previam a inspecção e o controlo dos estabelecimentos prisionais através das
chamadas visitas. Eram acções inspectivas a cargo dos magistraàor, .o- o objectivo
de averiguar se as leis e os regulamentos eram coÍTectamente aplicados, bem como se
o funcionamento e as condições de habitabilidade cumpriam ai exigências. Os trans-
gressores estavam sujeitos a coimas e a multas 3.

Periodicamente, mas peÌo menos uma vez por trimestre ou sempre que julgassem
necessário. os magistrados percorïiam as diversas prisoes para verilìcarem se careciam
de obras, se eram cumpridas as norÍnas de higiene e de limpeza, se os carcereiros
tinham cometido alguma ilegaridade, como, por exemplo, facilitação da fuga de presos,
permissão de jogos, consumo de bebidas alcoólicas, uso de vìolência excessrva sobre
os detidos, incumprimento das normas relativas à disciplina e à entrada e soÌtura dos
reclusos. competìa-lhes igualmente indagar junto dos presos sobre o andamento dos
respectrvos processos, auscultá-los sobre as suas necessidades e acerca da acção do
carcereiro, averiguar se os presos pobres recebiam os subsídios que o Estado passou
a atribuir a partir de 1850r. ou se lhes tinha sido concedida a ajuda da Misericórdia
ou de particulares. Cabia ainda a esses magistrados superintender a alimentação e a
segurança dos detidos, bem como a assistência em caso de doença.

No ano de 1859, o delegado do Procurador Régio lavrou o seguinte, no seu (Auto
de Visita> à cadeia de Ponte de Lima:
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"Ent .çeguida perguntou ct cada ttm dos presos se tínhão algurna queixa a.faler_
-lhe, qual erct, e o sett molit'o, e assün ent rellação oos seus processos, cotno en1
rellctção a algnm entpregado do Jtrízo olt tl'Lesmo do Carcereirc, e ouvíntlo-os, cottt
toda a atenção rtão lhe apreseníorão quei.ra alguma; v'iu e examinoLt que o número
de presos era o de oito resen'ando-se para no mappa do movimenío dos processos

' Veja-se SANTOS. Maria José Moutinho dos, A Sombra e a Luz.. As prìsões do Liberalisnro. Porto.
Edrções Afrontamento, 1999. pp. 43-45.

I Sobre este assunto leia-se. BONIFÁCIO. Maria de Fátima, O século XIX portugttês, Lisboa,
Instituto de Ciências Sociais da Unrversidade de Lisboa. 2002.

I ConsuÌte-seSANTOS.MariaJoséMoutinhodos.ASombraeaLu:..AsprisõesdoLiberuli,sno....
pp.16-64.

+ A este propósito consulte-se LOPES, Maria Antónia, <A Assistência aos presosr, in MATTOSO.
José (dir.). Hisrririrt de Portug,ol. voÌ. -5, Lisboa. Círculo de Leitores. 1993. pp. 509-512.
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crimes que vai enr'íar (t competente Procuradoria Régia declctrar seus crimes,

nomes, e estado de .seus Processos. Fcti inforntado que os.facttltativos clo partido
tl4 Cântctra t'isitctt'ão.frequentes veae.t os preaos e obsertavão o seu estado de saúde.

Fe:. o Magistrado todas us ìndigaçõe.: para saber se ahÌ hiu alguént que (1 troco

de recontpenstt,t promelio obter aos pre:.os despachos favorriveis em selts Processos

ftti infornndo que não hnt'ia a tal respeito moïivo de qtteixa, e por i,s.s,t ttr'io tinhtt

qtte Pnrìderrcitrt-'.

Se no plano teórico estavam previstas condições para que os estabelecimentos

prisionais funcionassem de forma condigna, na prática tal não acontecia. As autori-

dacles mostravam-se bastante pemissivas, até mesmo coniventes com procedimentos

inegulares, permitindo ilegalidades e fechando os olhos à corrupção, embora se vefìfi-

cassem excepçÕes, que não raras vezes conduziam à demissão de carcereiros e doutras

entidades judiciais6. Mas, por regra, o que se verificava, como no caso particular da

cadeia de Ponte de Lima, era a tendência para o uso do discurso normalizado, recor-

rendo a fórmulas estereotipadas. focando sempre os mesmos pontos. sem atender à

real situação das prisões.

A construção da cadeia de Ponte de Lima remonta ao século XVI, mais propria-

mente a 1511. data da sua conclusão7. Era uma torre acasteÌada, de planta quadran-

gular, divida em três pisos e situada junto à margem esquerda do rio Lima8. No século

XIX, o edifício apresentava graves deficiências, nomeadamente a níveÌ de segurança,

o que facilitava as fugas, que aconteciam, aliás, com bastante frequência o. Por essa

razão, além de ter uma lotação muito reduzida, não podia receber os condenados

por clelitos mais graves, pelo que muitos eram transferidos para as cadeiâs doutras

5 Arquivo Municipal de Ponte de Lima (doravante AMPL), LÌvro para os autos tlas ví.çittt.s às cadeias

desÍa tontarcu. n.'542. fl. 11.
6 Veja-se o caso do carcereiro Domingos Alves. demitido da sua Íìnção por ter procedido à transfe-

rência de quatro presos da <Cadela Velha>> para a <Cadeia Nova>, que tinha menos condições de segurança,

devendo ser apenas ocupada por pequenos criminosos. Esta transferência facilitou a fuga de três dos quatro

presos transferidos para esse mesmo espaço prisional. Foi. por isso, acusado de desobediência e de ter

facilitado a fuga desses mesmos presos. AN{PL, Livrrt para os uLtÍos dns t'isitus ìts catÌeitrs destú conílrc(I.

n.'5,{-5. fls. 23v.-24.
7 Sobre a construção da cadeia de Ponte de Lima leia-se LEMOS, Miguel Roque dos Reis. Anals

mtnicipttis de Pontt de Lima, 2." ed.. Ponte de Lima, 1911. p. 68.
8 ESTEVES. Alexantlra Patrícia Lopes. A MorctcÌu Inclesejadu: A Cadeíu de PonÍe tle Lìma (1732-

-1739).Ponte de Lima. Liga dos Amigos do Hospital. 2005. p l5
e No ano de 1E,18. após uma tentativa de fuga. os presos que tinham arquitectado o plano Íbram

transÍèridos para a cadeia de Viana do Castelo, uma vez que esta reunia mais condições de segurança e as

autoridades tomaraÌn medidas corn o objectivo de relorçar a seguranca do estabelecimento prisional de Ponte

de Lima. nomeadamente. através da coÌocação de Íèrros nas fechaduras. do reforço das tábuas do soalho que

se encontravam soltas. da fèitura cle uma nova pofia oÌide se pudesse fechar o postigo de noite e da revisão

clo teÌhado. O delegado clo Procurador Régio considerou de primordial rmportância chamar atenção à câmara

municipal de Ponte de Lima para o carácter urgente da reaÌização destas intervenções, uma vez que era a

segurança da popuÌação que se encontriìra em risco. já que a cadeia se situava no centro da vila AMPL.

Livro pttra os uutos clo.ç t'isítus ìrs cudeia.s tìe Prnúe de Lüntt clesÍn cotnurttt. n.'54-5. fls. 42-'13r'.
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comarcas. como Viana do Castelo, Valença, Braga e Porto, que dispunham de melhores

condiçoes de vigilância e de segurançaÌ0.

A cadeia de Ponte de Lima precisava, de facto, de obras urgentes, mas que, por
motivos económicos e a pretexto de haver outras prioridades, eram sistematicamente

adiadas. Desta forma, homens e mulheres viviam, ou melhor, tentavam sobreviver

encerrados em espaços onde imperavam a promiscuidade, a imundice, a falta de

higiene e limpeza. Os magistrados descreveram o horror vivido pelos presos que,

encarcerados na enxovia, tinham que suportar as várias subidas das águas do rio Lima,
que alcançavam a cadeia e a inundavam, transformando o chão num autêntico lamaçal.

A enxovia era um espaço horrendo, fétido, insalubre, sem esgotos, onde o ar não

circuÌava. aluz era escassa e onde os elevados índices de humidade corroíam a saúde

dos presos. Aquando das inundações, as mantas e as enxergas que os detidos colo-
cavam no chão, devido à falta de tarimbas, ficavam <<em maLt estado e qua.si a serem

inutìlízadasrr ll 
.

Eram várias as reparações que se impunham na cadeia de Ponte de Lima. A sala

dos homens tinha problemas de ventilação, pondo em risco a saúde dos detidos, além

de constituir um potencial foco de epidemias difíceis de controlar, uma vez que não

existiam meios para as combater. O soalho das salas dos homens e das mulheres

também necessitava de ser consertado, o mesmo sucedendo com o telhado, dado que

chovia no interior do edifício. Os apelos e as denúncias de alguns magistrados

acabaram por surtir efeito em 1851, data em que foram efectuados alguns arranjosl2.

Mesmo assim, os presos continuavam a ser enviados para outros estabelecimentos
prisionais por motivos de segurança, uma vez que as fugas se sucediam. Os problemas

estruturais do edifício, que ameaçava ruína, permaneceram até finais do século XIX,
quando hnalmente as obras de restauração foram levadas a cabo pela câmara municipall3.

Era neste lugar, sem as mínimas condições de habitabilidade, que viviam os

encarcerados na prisão de Ponte de Lima. E neles que incide a nossa análise, por serem

os protagonistas desta cadeia, sem que, no entanto, se desvalorize o papel relevante que

cabia ao carcereiro, no âmbito do sistema prisional então vigente.

Entre 1840 e 1880, o número de presos oscilou bastante, verificando-se, com o
passar das décadas, uma tendência para o decréscimo da população prisional daquele

estabelecimento. Enquanto que nas décadas de 40 e 50 do século XIX, o número de

presos rondava, em média, entre um máximo de 31,8 e um mínimo de 14, nas décadas

r0 AMPL, Livro para os aLttos dos visitus ìLs cacleìcts de Ponte de Lüna destcr comarc(r. n." 545. fl. 14v.
I I AMPL. Lit'ro para os outos tlas visitas às cadeìa.s de Ponte de Líma desta comarco, n." 545. fl. 36v.
rr No ano de 1851, o delegado do Procurador Régio afirmou o seguinte: <,Achou que as cadeias

do meio. dns rrtulheres, .iá se aclnt'ão soalhadus, voltando o conlpor os cloacas, e faz.er ct.s tarimbas, paru

o Ee Jàltott ntadeírttrr. AMPL, Ltro para os auÍos das v'isitas às t'adeias de Ponte de Lima desta comarca,

n.'545. fl. 53.
ll AMPL. Plantas, orçamento e crmdições para as obras de reslauraç'ão nns codeicr.s desta vila de

Ponte de Lina. n." 900.
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de 60, 70 e 80, a média de detidos variava entre um máximo de 1 1 ,4, no ano de 1860,

e um mínimo de 4,5, no ano de 1866. E evidente uma acentuada diminuição da popu-
lação prisional, explicada, entre outras razões, pela falta de segurança do edifício e a

consequente transferência dos detidos para outras comarcas.

GnÁrrco i

Número de presos da cadeia de Ponte de Lima (1850-1859)

Fonte: AMPL, Livro pura os oLttos dtts visiten às tatleias desta comarca,n." 545

Foi no ano de 1850 que se registou o maior número de presos na cadeia de

Ponte de Lima, ultrapassando as quatro dezenas nos meses de Abril, Maio e Junho.

Os maiores índices de criminalidade e, consequentemente, de detenção ocomiam,

sobretudo, nos meses de Primavera e início de Verão, altura do ano propícia a uma

maior convivência, relacionada com os trabalhos do campo, além de ser a época das

festividades religiosas, que ocasionavam momentos de violência frequentemente

causados pela euforia do álcool.
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GnÁrrco 2

Número de presos da cadeia de Ponte de Lima no ano de 1880

Fonte: AMPL, Lirro puro os alttos dasvisitcrs às cadeìas desta comarccL,n} 515

Como podemos concluir da análise do gráfico 2, em 1880 os meses de verão
foram aqueles em que se verifìcou um maior número de detidos no estabelecimento
prisional de Ponte de Lima.

Partilhando espaços colectivos, verdadeirylq_g]9es, independentemente da idade
e da gravidade do delito, os presos apenas se encontravam separados por sexo. Deste
modo, a cadeia acabava por funcionar coúò ümà nèrdí&irã esõõla de criminalidade
para os mais novos. que ali aprendiam <técnicas de crime" -uit'.àuur.uJu, . upu.udu,
com os mais velhos e experientesrr. Eram homens e mulheres que se encontravam
naquele local por motivos diversos: uns aguardavam a formulação da acusação,
enquanto outros esperavam pela execução da pena a que tinham sido condenados, que
tanto podia ser o degredo. os castigos corporais e até mesmo a morte. podiam ainda
ser indivíduos que tinham sido condenados a pena de prisão efectiva. Assim, no século
XIX, a cadeia funcionava. simuÌtaneamente. como um local de custódia para os presos
que aguardavam pela condenação e também como uma forma penal efectiva15.

't Consulte-seSANTOS.MariajoséMoutinhodos.ASontbrrteaLu:.AsltristjesdoLiberttlismo....
pp. 73-95

15 Sobre o papel da cadeia ao longo da história do sistema penal leia-se Spierenburg. Pieter,

<Four Centuries of Prison History. Punishment. Suf'1ering. the Body and Power". FINZSCH. Norbert:

JUTTE. Robert (eds.). in lttstitutírtts oJ Cortfinentettt, Ho.spitals, A-çrJrrin.r. and Pri.sions irt Western Europe

tlrtd North Anerita, 1500-1950. Carnbrid-ee. Universit.v Press. 1996. pp. l7 3-5.
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Os detidos eram na sua maioria elementos do sexo masculinol6. Estavam. como.já
referimos. separados por sexo. em grandes salas, para evitar um cÌima de amoralidade
e promiscuidade de que eram acusados os espaços carcerários ainda no seculo XIXl7.

Estes homens e mulheres enfrentavam urn quotidiano marcado pela miséria. até
porque eram os próprios detidos que tinham que garantir o seu sustento. A situação era

compiicada para os mais pobres. que não tinham rendimento ou família, valendo-lhes

a ajuda dos transeuntes que passavam junto à cadeia, a quem pediam esmola por entre
as grades. bem como de instituições. como a Misericórdia, que prestava auxílio espiri-
tual e material durante o período moderno e ainda no século XIX rx. Esta instituição
ajudava os presos pobres fornecendo-lhes alimentação, roupa, enxergas, lenha. assis-

tindo-os na doença e socorrendo-os com serviços judiciais. já que o Estado nada

fornecia aos encarcerados lo.

A partir de 1850, o Estado passou a ajudar os presos mais carenciados. e unica-
mente estes. com alimentação. roupa e assistência na doençaru. Na cadeia de Ponte de

Lima, a maior parte dos detidos eram pobres. ou seja, aqueles que, muitas vezes

apanhados pelas vicissitudes da vida. mais Íàcilmente caíam nas malhas da criminali-
dade. Não raras vezes. os magistrados. aquando das suas Vísitas à cadeia, observavam

a insufrciência do apoio concedido pelo governo e até mesmo a sua faltarl. Aliás.
um dos problemas mais tiequentes no cárcere estava relacionado com a escassez da

alimentação.
Como a cadeia não dispunha de cozinha. os alimentos. já confeccionados. eram

transportados por familiares, amigos, irmãos da Misericórdia ou funcionários da admi-
nistração do concelholl. Esta circunstância proporcionava alguma conÍìsão e dificul-
tava a vigilância. permitindo a introdução de objectos proibidos que colocavam em

rô Embora encontreÌnos situações de excepção. em qrÌe o núr.nero de presos do sero feminino e

mascuÌino é sernelhante. como no mês dc Fevereiro de 1t65. em que o número cle detidos era catorze: sete

horrens e sete ÌÌlulheres. constatalìlos outros ocuìsiões eÌn que o número de muÌheres é superior ro nLirnelo

de homens. como é erenplo o mês de Outubro de 186-5. Neste período. entre oito detidos. cinco eranr

elementos do sexo tìminino. AMPL. l\uto de risiío ìts tadeìus tla Cortturcu. n.'5:12. tls. 36r'.-.11v.
Ìr Esta separação dos presos po;-sexosjá sc verilìcava na cadeia de Ponte de Lima na plimeira metiÌde

do século XVIII. en.r que as mulheres ficavam detidas na chamada <cadeia de sima>. ESTEVES. Alexanclra

Patrícia Lopes. A Moratlct lrrlesejutla: .1 Cudeìa de Ponre de Lüna (1732-1719). Ponte de Lima.... p. Ì6.
rf AMPL. Lirro pctra os uÌttos lus t'ìsita.s às uttleíus de Ponte de Litnu desía con(trco- n.'5,1-5. Í1. 36r'.
re Acerca da iissistência clada pela Misericórdia dc Ponte de Lirna aos presos conïìru-sc ARAUJO.

Maria N{arta Lobo de. .Pobres nas malhas da lei: a assistência aos presos nas Misericórdias de ViÌa Viçosri

e Ponte de Lima". in Cadenns tlo Noroesïe. I4ísericórtliu.s, t'urítlatle e poder ent Portugal no períotÌo

tnoderno. vol. Ì I (2). 1998. pp.83-l l-1.
l0 A este propósito consulte-se LOPES. Maria Antónia. "A Assistência aos presos>. in MATTOSO.

José (dir.). Hi.çrório tle Porrugul.... pp.509-512.
rr AMPL. Lit'ro puru os autot da.s vi.sittrs ìrs tadeiu.ç de Potne tle Lirntt tlestct conktrco. n." 5.15. f'l..13.
ll Consulle-se a propósito cia aÌir.nentação concedida aos presos pobres da cadeiir de Ponte de Lima

ARAÚJO. Maria Marta Lobo de. Drtr tuts ltctbrcs e etnprestür u Deu.\: d.\ Mí.serícrirulìu.s de VìÌa Viqo.sa e

Ponte de Linut (séculos XVI-XVIII). BarceÌos. Santa Casa da Misericórdia de ViÌa Viçosa / Santa Ca-sa da

Misericórdia de Ponte de Lima. 2000. pp. 669-681.
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causa a segurança da prisão, designadamente bebidas espirituosas, cuja entrada em
quantidades consideradas excessivas não era permitida, uma vez que a sua ingestão
em demasia podia dar origem a comportamentos violentos 13.

Os presos pobres eram alimentados com uma a duas refeições diárias. A qualidade
da comida não era a melhor, facto que levava a que frequentemente os presos se
queixassem üo magistfado r'. As refeiçÒes consisliam. por norma. em uma a duas
tigelas de caldo, uma ao jantar e outra à ceia, e um vintém de pão. Estas refeições
eram Íbrnecidas pela Misericórdia ou pelo Estado, representado pela administração
oo corìcetno -- .

Uma das causas da escassez de alimento concedido aos presos pobres reside na
crise económìca e consequente subida do preço dos produtos, nomeadamente dos
cereais. Os magistrados referiam muitas vezes nos seus <Autos de Visrta> a escassez
e falta qualidade na preparação do alimento. mostrando a intenção de informar as

instâncias superiores. para tentar resolver o problema26.
No ano de 1855, depois da chamada de atenção do delegado do Procurador Régio

e deste ter oficiado ao administrador do concelho 17, verificou-se uma alteração no
subsídio que era atribuído aos presos pobres, através de um aumento do donativo
quer por parte do Estado, quer da Misericórdia, o que se reflectiu na meihoria da
alimentação 18.

Outra das carências dos presos tinha a ver com a falta de rolÌpa para cobrir os seus
corpos. muitas vezes doentes e enregelados. Tambérn aqui contavam com a assistência
da Misericórdia e, depois de 1850, também com o apoio do Estado, que distribuía
peças de Vestuário, mantas e travesseiros. mas apenas aos pobres le. os particulares

rr A propósito da introdução de objectos, alimentos e bebidas que punham em causa a estabiÌiciade
e a segurança no seio da cadeia leia-se SANTOS. N{aria José Moutinho dos. A Sontbrct e ct Lu;. As prisõe.s

clo Libe ralisnn.... pp. 211 -211.
} No ano de 1848. o delegado do Procurador Régio no deconer da sua visita ficou indi-qnado ao

verifical que só era ministrada uma refeição diária presos. a qual era concedida pela Misericórdia de
Ponte de Lima e que consista numa ti-sela de caldo. AMPL. tn,rc porú os alúos clcrs yisitus ìts t:trdeitt.s
de Ptntte cle Linut tlestu ttttutrcu. n." 5rl-5. fl. 36v.

r' AMPL, Lìvro pant (ìs Ltulo., tlu.s t'isìtrt.s tt.ç cutleius de Ponte tÌe Linrt tlesÍu Cornurcu. n.'545, t'I. 38.
16 AMPL. Lit rtt pttrct r:ts uuÍos tlu.s lisllas rì.ç cttleias de Poilte de Lintct desttt ('otltrrc(r. n." 542. fl. 81r,.:r No seu .Auto de Visita" o delegado do Procurador Ré,gio afirn.Ìa o seguinte: .rExttntin.ttr tr sLt.stettrt)

tltte se tlã tut.s presos pr.tbres, que atltou ttao ser ntttìto abuntluúe pela toreslict e a/to preco clos.fnúos, na.s
strlìLiertterttertte prepurulo, e que IIo diu tres (lesÍe nte:. se linltão sltstetÌt.rdo t)t cu.çto cl'elle deLepudo os cìnto
lìre\o.s (lue tt'esse tlía oirttltt rúo títtÌúrt ruct[o, ? (]ue no.\ ditts tluatro e tirtco se thhíío sustettatlo iguttlntenÍe
ti ttt.sÍu tlelle Dellegatlct lrea. clos nrcsrttos presos (lue tttniltérn não tittl'Lão rução, segmttlo orclens tlLte u íttÌ
resp('ito littln datÌo o curtereittr". AMPL. Lírro puru os úuÍos tlo.ç t,i.sitcts ìts catleiu.s de Ponte de Linta tlestu
()nÌur(ü. n." 5.1-5. tl. 8.i.

rs AÌVIPL. Lit'tttltttrúosurlto.ttiu.stisiÍasò1.çttuleio.sdePontedeLünutÌestac.ntuÌrco.n.'542.fl.93v.
r" Acerca das doações de roupa da Misericórclia de Ponte de Lirna nos séculos XVIII e XÌX leia-se

ARAÚJO.MariaMartaLobocle. RítuuistleCttrìdudenuMisericórdiatiePontedeLina(SécutoXVII-XIX).
Ponte de Lima. Santa Casa da Mrsericórdja de Ponte de Lirna. 2003, pp. 287-302.
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também contribuíam para minorar o seu sofrimento, através de dádivas que incluíam
roupas, panos e até dinherro.

As peças de vestuário que a Misericórdia distribuía pelos presos mais carenciados
tinham que ser devolvidas aquando da sua libertação. Aquela instituição concedia
também mantas, enxergas e travesseiros, sobretudo àqueles que dormiam nas tarimbas
sem colchão e nas enxergas sem palha. Na enxovia, os detidos nem tarimba tinham.
dormindo directamente no chão, que não era assoalhado. Apenas tinham as enxergas

com a palha podre pela humidade e <<cinco trabeceiros em péssimo estado-i(1.
Também o Estado procedeu, em 1850. à compra de mantas e enxergas para

aqueles qLle não tinham çom que se cobrir nas noites frias de Inverno, ficando obri-
gados à sua devolução quando abandonassem o estabelecimento prisional rl.

O vestuário entregue aos detidos estava marcada para garantir a sua restituição,

além de que, conforme o disposto no Regulantento da.ç Cadeias de 1843, a transacção
de roupa como forma de adquirir outros bens era fortemente reprimida pelas autori-
dades. O infractor devia ser transferido temporariamente para um espaço isoiado.
Aliás. era esta também a pena aplicada aos presos da cadeia de Ponte de Lima corn
problemas de disciplina e que colocavam em causa a segurança rl.

E de notar um cuidado especial na distribuição das mantas e enxergas aos presos

mais velhos. ou seja, aos mais fragilizados. que apresentavam menos defesas para

enfrentar os rigores do Inverno e que, por isso, mais facilmente caíam enfèrmos.
Em 185 1, durante os meses de Inverno, cada um dos oito presos mais velhos tinha a

sua manta e uma enxerga cheia de palhari.
No mesmo ano, chegaram à prisão mais mantas e enxergas novas e velhas rl.

Porém. no ano de 1854, o delegado do Procurador Régio aiertou para a necessidade

r(r AMPL. Lirro partt os autos das visitus ìt.s tacleias de Ptttte de LitrtcL clesto conturca. n.o 545-

fìs. 36-37v.
'ìr O delegado do Procurador Régio atìrmou no seu auto de 1850 o seguinte: ,<(...) obse^untlo que

es|andoprórinta0e''tuÇ.I()t]oInyento''SetOnn|atteces'suriaadistrtbuíçito(1enkuIt(.tS
Íìrtltão conrytrorlo cont o subsiclio, cle que .se.fe:. nterluTo tÌo.t Aulos ultecedenïes etltre os pre:.os cpre de mtrct

e orttro cousu necessitat am; Ent tottsetluênciu de que nturtdou t'ir o slto preaettÇa à sua prcsenç'a Jo.sé

Joncytint Vieiro da Rotlut: e por este loi etÌtregLre do:e nttuttcrs rtot'as e oiÍo en.\eïgt1s tlov(1s, ús clLLues foròío
entreí<ue.t tto tonereiro actuttl Matuel du CrtsÍu, tlue as retebeu, e ltor eÌÌe Doutor Dellegado lhe lòi ertcur-

reg,udo que etrÍregoro j(i utltü ritilrto n tatlu Ìunt preso pobre que a ntío lìresse e que logo qu€ us er1.\ergü.r

fìt.s.sent clrcit:ts, t'ì:.esse a ntesnn dìstrìbttìçt'Ìo tle cada mtta dellas: retontetrlcuttlo qÌle t1o úüo desuítla tÌe

quuÌc1uer;;reso, retebesse do ntesnn ú nilutta, e etL\erga tltte lÌte tiresse etÌtrcgtre, e tttio ltaretrclo mais o

trattlr ( .. . r,. ÃMPL. Lí rut purú os üutos r/rrs ll.çl/ns rìs t'ucleius cle Ponte de Lirtu destu .onlon:o. n.' 545. fl. 49v.
rl Sobre os problemas com a roupa que era atribuída aos presos pobres. bem como a Íespectiva

devolução veja-se SANTOS, Maria José Moutinho dos. A Sontbra e ct Lua.. As prìsões do Liberllísnto....
pp.244-249.

rr AMPL, Livxt puru os (llttos das vi.sittts às cadeíus de Ponte de Lüntt tlestu cornorce. n.' 5:15. fl. 51.
rr O deìegado do Procurador Régio ahrrna o seguinte no seu Auto de Visita: <,( . . .) achou que existião

distribuídas pelos pre:os oìto enxergas sertclo unttt velhu, e sete rn\'os, e oito nuttus, seis novus e dutr.s

yelhtts, estando ent gucLrdtl u\llo etl.\'ergd /i./ìì/, c s€1.\ InLuttLts tÌovíIs, e tute vellns í...)>. AMPL, Lít'ro pant
os aLttos dtts t'isittts às cadeias de Ponle de Linttt de.çtt:t cctnarca. n.'5'15. fl. 55.
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de cobrir e agasalhar os presos pobres. através de esmolas e <<subscriçao que se tem
protttot ilo ( que hre\'(nÌt tÌl( .ç€ reali:.arã,,']'.

Neste cenário. um espaço diariamente acossado pela miséria e impróprio para
seres humanos, a que se juntavam os problemas com o fornecimento de alimentos e a
escassez de peças de vestuário e de agasalho para proteger os corpos dos rigores do
Inverno e das subidas das á-uuas do rio Lima, muitos dos presos não resistiam às

agruras a que estavam expostos e acabavam por adoecer. E, se o corpo padecia. a alma
também não escapava aos malefícios do ambiente em que se encontrava mergulhada3ó.

No ano de 187,5. o delegado do Procurador Régio, indignado com a Íàlta de condi-

ções da Cadeia de Ponte de Lima. declara o seguinte:

"(...1 e ucltou tlue a sala tle.srirtotlo a prisão tlos ltomens se potle considerctr
untí-hígíertica ent ra-.tío do .faltc.t cle ventilaçcío e lintpe:lt. tle ntotlo u proclu:.ir conse-
cluencìasJLttnis rtos ìrtdivitluos.ltre p()r irtfelecitfutle ahì.forent retidos. Que ct enxor,ía
lantbém ttão tenÌ retlïiloÇaLO, tlent cono de esgoío, respira-se ahi tun cunbienÍe dela-
torio e íras à ntentoritt a.\ ntastÌÌÒt't'Lrs tttcti.s horriveis tlo periodo tla usurpação (...)r31 .

Como Íbrma de minorar o sofrimento pl'ovocado pela doença. e até mesmo de a

evitar. os encarcerados contavam como o auxílio dos <facultativoso da Câmara, ou seja,
pessoal médico, que os visitavam a fim de os examinar e avaliar o seu estado de saúde.
Aliás. um dos aspectos que os magistrados deviam inspeccionar era a assiduidade com
que se veriÍlcava a \risita dos facultativos da Câmara Municipai. Inicialmente, estas

r,isitas só ocorriaÌn quando um preso adoecia. Porém, a partir de 185 1. o delegado do
Procurador Ré-sio decidiu oÍlciar ao Presidente da Câmara com o objectivo de trans-
formar estas 'u'isitas ocasioneis em i,isitas semanais, como Íbrma de prevenir o apare-
cimento de doenças, ou até rnesmo de epidemias que atingissem a população residente
na vila. E de facto. a partir daqLreÌa data. a equipa sanitária da Câmara passou a r isitar
os presos semanalmente. Quando se suspeitava da existência de risco de epidemia, as

visitas eram mesmo diárias, colììo aconteceu ern 1854, com o receio que uma epidemia
de ChoÌera Morbus eclodi:se na cadeir r'.

O caso mais grave, durante o período em análise, ocoÍïeu em Dezembro de 185 l.
quando foi referenciado um preso. de nome José Gonçalves Novo, que tinha contraído
malária. Contudo. a sua situação fbi controlada, com recurso a dieta e aos remédios
ministrados pelo hospital da vila. para onde eram transportados os presos doentes. uma
vez que esta cadeia comarcã não possuía enÍèrmaria para tratìr os casos rnais gravesre.

ANÍPL. LilrnTrard o: duÍo.\ da.s llsltas rì.r tutleiu.s de Pottte cle Lìnut tlesía conlorco. n.'5:15, Í1. 76t.
\ Írìtr de hìsiene c ìinrpezr plcoiupr\ir,ì\ rììiicislrado.. que ììJ\.uas \i\ilr\ in:ìstilm nr impur-

tância da Ìit.npeza. con.io meio de critar o contágìo de moléstias e doenças. apontâ\'am rncdidas. como por

cxenrplo. ,<fòssent as prisc)es lcnucltts utllo re- por .\entotlLt'>. AMPL. Zilrn puru o,t tttttos clcts ll.çllas rì.r

tacleía.s cle Pottte cle Lìntu cÌe.stu (onÌorct. n." 5.15. Í1. 55r'.
I' AMPL. Lírro puru os rnÍos dtt.s ll.slarrs rìs catleicts cle Ponre cle Lírrut tle.stu (omarca. n.' 5.12. Í1. I07.

'n AMPL. Litro para o.\ outos clus vi.çitu.s ìt.ç turleiu.s cle Ponte cle Lintt:t tlestu totnurtu. n." 54-5. tl. 73.
''u AMPL. Livro paru ().\ uuïo.t das visìtas às tutleias de Ponte tle Línu destct c(rnurc(Ì. n." 5,{5. fl. 571.
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A higiene e o cuidado com a limpeza do edifício estavam a cargo do carcereiro,
que devia também zelar pela manutenção da ordem e da disciplina, de modo a garantir
a segurança e evitar a violência no espaço prisional. Todavia, nem sempre conseguia
cumprir satisfatoriamente todas essas funçoes.

C) Regulamento das Cadeias de 1843, pelo qual os carcerários se regiam. estipula
proibições, as quais deviam ser escrupulosamente respeitadas: reunião de presos de

ambos os sexos num mesmo espaço; existência de jogos, uma vez que podiam provocar
comportamentos violentos, e consumo de bebidas espirituosas em excesso. Porém, era

difícil controlar eficazmente os detidos nas cadeias do século XIX, devido. nomeada-
mente, ao modo como estavam estruturadas, pois grande parte delas mantinha uma
organização idêntica à do Antigo Regime, ou seja, encarceramento colectivo, excesso

de populaçào e pouca vigilânciar0.
Para a imposição da ordem e da disciplina, o carcereiro contava com a colabo-

ração do <juiz" da prisão. Este era um preso que tinha sido escolhido para ocupar uma
espécie de cargo de supervisor do comportamento dos restantes detidos. competindo-
-lhe defender os seus interesses. evitar e resoiver conflitos, sem ser necessário recoffer
à intervenção das autoridadesjudiciaisaÌ. Tratava-se de uma figura respeitada, geradora

de respeito e disciplina, cuja autoridade emanava dos próprios detidos. Na cadeia de

Ponte de Lima, encontramos uma <juíza>> na prisão destinada às mulheres e um ..juiz.,
que desempenhava a sua missão apaziguadora na prisão dos homensaz. O recurso por
parte das autoridades a estes <juízes> para prevenir e resolver os conflitos, nem sempre

dava os resultados desejados, até porque a violência estava muito entranhada no quoti-
diano das prisões, traduzindo-se em ocorrências de alguma gravidade.

Durante o período em análise, a violência no espaço prisional maniÍèstou-se
sobretudo de duas formas: por um lado, através da elaboração de planos de evasão e

de actos de insubordinação contra a autoridade e o poder carcerário; por outro lado,
através dos conflitos que envolviam os próprios detidos.

Como já referimos, uma das mais graves deficiências da cadeia de Ponte de Lima
residia na ausência de condições de segurança. Tal circunstância, a que se juntavam as

falhas de vigilância, ou até mesmo a conivência do carcereiro, que, mal pago e sem

as mínimas condições de trabalho, facilmente podia cair nas malhas da corrupção,
constituíam um convite à fuea.

ru A propósito da vioÌência vivida na cadeia da Relação do Porto leia-se SANTOS. Maria José

Moutinho dos, A Sombra e a Lu:. As prisões do LiberttÌisn?o....pp. 326-336.
rr Eln Setembro de 18.18. o Magistrado reÍère no seu <<Auto de Msita" a acção apaziguadora da

<juíza" da prisão. que tentou, ainda que em vão. resolver os conflitos entre duas detidas: "Alul;c da pri-íto
do se.ro.fenúnino irtfornott clLte clas pre:as, clue se achavão tta pri:ão, Maria do Espírito Scutto, e Marict

d'Alheira, são insubordinadas, e não llte tent obedetido, qurmdo elln tracta de apa:.igua-lus, principalmente

Maria d'AllLeiru, n cluctl alent de tle:obetlìente, he sLolilnanlente descotrtposta de lhgoa, tendo atlle chegado

tt ütsulta-la quutdo u reprehende de seus ercessos, e athe jcí prtr duos rezes os let,ou clo potlto de a espancar,

cotlr Lona canhota...,r. AMPL. Ili'ru pord os autos das yisitas à.s cadeias de Ponte de Linttt destu comarut.

n." 545. fls. 40-40v.
r: AMPL. Lir'rc para os ultÍos dcrs t'isitcts às cadeias de Ponte de Linn desto rctìÌarca, n." 545. fl. 40v.

1,.t <
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E,ntre 18.10 e 1880. Íbrarn referenciadas duas tentativas de fuga desta prisão.

A prirneira ocolreu no r.nês de Agosto de 18.1,1. aquando da transÍèrência de quatro

detidos. João Francisco Gonçalves. Caetano José Lernos. Domingos Martins Grelo e

Manuel António da Rocha cia "cadeia velha" para a chamada "cadeia nova'.. r'isto que.

segundo os magistrados. não reunia condições de segurança para albergar detidos por

crimes gl'aves. dei'endo ser Lltilizada apenas como cadeia de correcção. O mais grave

é que esta transferência foi etèctuada pelo carcereiro sem a devida autorização das

instâncias superiores. o que Íbi considerado um abuso de poder. pelo que acabou por

ser clemiticlo por suspeita c1e conir,ência na evasão de três dos quatro presosrt.

No segundo caso. tÍatou-se de nna tentativa de tì-ea que as autoridades conseguiram

descoblir a tempo. O plano tinha sido _sizado por dois detidos. Francisco Fernandes

Sanilha e António José de Melo. já conhecidos peio seu comportamento insllrrecto e

por provocarem o cafceÍeiro. Depois de terem conseguido a adesão de outros presos.

arrancaram a coloaca e subiram até ao piso das mulheres. com a intenção de alcan-

çarem a cobertura da prisão e daí o exterior. Antes. tentaram corromper o carcerelro

com dinheilo. para que facilitasse a fuga. Este. apesar de inicialmente ter aceite coÌa-

borar. acabou por alertar as autoridades. propondo ainda a transferência cios mentores

do plano para um estabelecimento que apresentasse melhores condições de segurança.

Este episódio de tentativa de tuga clemonstra. por urr-l lado. a existência de comu-

nicação entre os detidos das diferentes salas. nomeadamente entre a sala dos homens e

a sala das mulheres. bem como com os da enxovia. já que presos dos três pisos estavam

envolvidos no plano de fuga e. por outro. o envolvimento de indivíduos do exterior.

que ajuclalam a preparar a evasão. assegurando o apoio necessário aquando da saída+.

Isto demonstra a falta de r.'igilância e de poiicianlento que deviam existir na zona

envolvente da cadeia, cie forma a controlar o contacto dos presos com o exterior.

bem como a inoperância do carcereiro. que chegava a sentir-se intimidado com o

comportamento dos detidos. não tol-nando. por vezes. as medidas adequadas. com o
receio de ser atacado.

Na sequência das ar,erigi-rações que se seguiram à tentatila de fìga atrás relatada.

o delegado do Procurador Régio resolveu ordenar a transÍèrência dos implicados para

a cadeia de Viana do Castelo. por ser mais segura. Foram tarnbém ordenadas obras

essenciais para reforçar a segurança da cadeia de Ponte de Lima. designadamente o

reÍbrço de Íèchaduras. a construção de unta porta que permitisse fechar o postigo peua

assim se elitat a introduç.1o de instrumentos para arrombamento. o conserto cla janela

rt AN4PL. Lttro ltunt os drtto.\ z1ur.ç r'rsr/as ìts t;utÌeiu.s tle Portte tle Linut desta cotttaxtL. tt'." 515.

l'Ìs. l-r-2-lr.
-- O carcerejro ouviu SarriÌha a conrunicaL coÌÌÌ a sua muÌher o seguinte: .,t1ue Ìul iu (Ìc rir getlte de

Cottrtl''1nos'ePtnttegtul|lttspunto'sttjtttlurt|e.|ortttt.fttgirdu
queeletÌi.ittcltLtltttr.st,Jtl'senlttrq1|e(\ï(tlct'ltlraltteltãtt'sttbet1uent'seju'i'|sin1CO|11()t.tt-ttl'vtbe
.sttber e pert.eÌ:t,r tlut'tn ele tlí-itL l.iarìtt de ttrranjur Ìtorttens ent tlue ttt ìtÌtt de t ìr tlu Potll? gtoilús e dor

,-lrros..... AN,IPL. Lilrzr puta ().\ utrío.\ r/a.ç r'r.ritrs t\s tutleius (Ìe Potlte de Lítntt tlesta crtttnx'a. n." 515-

fÌs. -10-.1-iv.
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que se encontrajunto ao Arco. por onde também eram introduzidos objectos proibidos.

e aindt o arranjo do telhado'i.
A prisão era um espaço de insureição e violência. não apenas verbal como

também física. Em Setembro de 1848, a ujtíza" da cadeia das mulheres reclamou junto

do delegado do Procurador Régio do comportamento das detidas Maria d'Alheira e

Maria do Espírito Santo, que a ameaçaram com uma canhota16. Havia presos que se

impunham aos outÍos. criando um clima de medo, que lhes permitia dominar o espaço

carcerárìo. sendo os comportamentos agressivos agravados pelo consumo de álcool.
que entrava em excesso. sem autorização das autoridades. Nesse mesmo ano. o 'juiz-
da prisão declarou ao delegado do Procurador Régio que entrava demasiado vinho para

alguns detidos. inclusive para a prisão das mulheres, declarando ter pÌena consciência

c1a situação abusiva que se presenciava na cadeiarT.

Em 1850, o delegado do Procurador Régio exarou no seu auto a falta de segurança

em torno da cadeia, propiciadora de fugas. bem como de contactos, sem qualquer

controlo, com a população civil através das -erades da janela da enxovia. Esta circuns-

tância era agravada pelo facto de não haver na vila uma lbrça miiitar para controlar

estas situações un.

Para além do álcool. o jogo era outro factor potenciador de comportamentos

violentos. chegando os detidos a vias de facto, como aconteceu em Outubro de 1854,

por causa de um jogo de cartas. Conhecida a ocorrência, o carcereiro, confiscou as

cartas escondidas. tendo cessado os distúrbioslq.
Para controlal e replimir os detidoq com comportamentos mais agressivos e que

provocavam desacatos na cadeia. o meio mais utilizado era o isolamento e, caso esta

providência não resultasse. procedia-se à sua transferência para outro estabelecimento

prisional. como anteriormente referimos 5n.

A enxovia era o local onde eram colocados os presos mais perigosos. Em 1858.

estavam detidos na enxovia indivíduos que já tinham sido responsáveis peìo arromba-

mento de prisões com melhores condições de segurança, como as de Viana do Castelo

e Braga. Daí o receio do carcereiro em albergar criminosos responsáveis por tão
graves delitos sl 

.

15 AMPL. Lir'rc pttrtt os uuto.\ tlas visitu.s ìt.s tadeìtls cle Ponte tle

'10-.{3v.ró ANIPL. Lìt'ro 1turu os (uttos das visilrts ìts catÌeíus de Ponte cÌe

,10-:10v.

rr AMPL. Litro paru os dutos clus tìsita.s às crttleìas de Ponte de

.1 I -'12r'.

Litna rlesto contuxrt. n." 515.

Linru cle.stcr comttrcu. n." 545.
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A violência era uma realidade quotidiana do espaço prisional. As causas desta
oconência eram várias: além das já enunciadas, como o excesso de álcool, o jogo,
a aglomeração de detidos num mesmo espaço independentemente do delito cometido,
verificava-se ainda o excesso de presos, a permissividade do carcereiro, a fragilidade
do sistema de vigilância, bem como a inoperância da justiça.

A prìsão devìa servïr também para regenerar os crìminosos, de forma a que
pudessem ser reintegrados na sociedade. Todavia, muito pouco foi feito nesse sentido.
Uma dos meios utilizados para realizar aqueie objectivo foi a prática religiosa,
obrigando os detidos a rezaÍ todas as noites, antes de se recolherem à cama, com o
terço de Nossa Senhora na mão e em coro 52.

As Visítas efectuadas durante o período compreendido entre 1 840 e 1880, serviram
efectivamente para denunciar algumas das principais fragilidades do sistema, nomea-
damente a necessidade de obras num estabelecimento prisional típico de Antigo
Regime, o de Ponte de Lima. os problemas casuais foram-se resolvendo, como do
soalho, do telhado, das portas, mas as deficiências estruturais mantinham-se. sem
que se vislumbrasse qualquer solução: a falta de segurança; a falta de higiene e de
limpeza; os problemas com a alimentação e a distribuição do subsídio destinado aos
presos pobres.

A partir de 1853, assiste-se à normalização do discurso dos magistrados, que
muitas vezes se limitava à mera repetição de fórmulas e modelos estereotipados,
completamente desfasados dos reais problemas da cadeia e dos seus protagonistas, os
presos, não se dando ao trabalho de avaliar as suas verdadeiras necessidades, e que, por
isso, eram esquecidos e marginalizados pela sociedade e também pelo sistema iudiciai.
ou seja, pelo próprio Estado.

5r AMPL. Lìvrct ytrtra os oLttos dus t'isitas ìr.s Lacleias cÌe Pote de Lima tlestrt tonrctrctt.n." -52t5. fl. 37.


